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DECRETO N° 403/2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de dezembro 
de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 214/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 4.406,60 (quatro mil, quatrocentos e seis reais e sessenta centavos), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
Programas e Ações; 

- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Ativida' 	 - 	«eciais. 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°403 DE 20/12/2022 

I 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 170 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 1 

UNIDADE:170 001 - COORDENAÇÃO GERAL- S M S 
tnhivmÁJpRonosnckln4aNÁujDkDEspEsnãsaws 

1 

118TONTE:::: 

1 

*.a VALOR ral 

R$ 	4.406B0: 

_TOTAL-GERAL R$ ~4.406 001 

1RATEIO 	 PELA 
3.1.71.70.00.00 1PAR1ICIPA Ç À O EM 

ÍCONSÓRCIO PÚBLICO 

I 	 . ...., 	.. 	 . 

ANEXO II 	. 

ANEXO AO DECRETO N°403 DE 20/12/2022 

1  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.3-20/64  

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	i 	  

i 
ESÁ 	 laVALÕR À:TTONTÈ-.1i  

Enfrentamento da EmergênclaCOVID19 

twa 

5-ESP 4,g4f4 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

13.90.39.00.00 1 

UNIDADE: 70.001. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S 
krUNOTO8Maj, 

10.122.0002.2.281 R$ 	4.406,601 

_..8 .80880 TatkeGÈRAL-  R$Ti472k4.401,404 
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